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RESPOSTAS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS - SOLICITAÇÕES DE TAXA ESPECIAL

SEQ. INSCRIÇÃO CANDIDATO 1ª OPÇÃO DE CURSO
RESULTADO DO 

RECURSO
JUSTIFICATIVA DO INDEFERIMENTO DO RECURSO

1 24041 ANA MARIA CORREIA REIS DA SILVA Bacharelado em Medicina INDEFERIDO
A declaração emitida pelo Colégio Tiradentes comprova que a candidata cursou integralmente os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimento de ensino público do estado de 
Alagoas, no entanto o documento não atende ao subitem 6.3, uma vez que não apresentou autenticação em cartório ou autenticação por servidor da UNCISAL conforme exigido em 

Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

2 22545 ISAAC YVINIS DE OLIVEIRA SANTOS Bacharelado em Medicina INDEFERIDO

A documentação apresentada pelo candidato para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pelo Colégio Tiradentes, comprova apenas 
que o candidato é aluno regularmente matriculado no 3º ano do ensino médio na referida escola, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio foram cursados em escolas de 

Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

3 20600 JADSON NASCIMENTO BARBOSA Bacharelado em Enfermagem INDEFERIDO

A documentação apresentada pelo candidato para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pela Escola Estadual Ovídio Edgar de 

Albuquerque, comprova apenas que o candidato concluiu o 3º ano do ensino médio na referida escola no ano letivo de 2013, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio 
foram cursados em escolas de Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

4 20985 JESSICA ALVES FLORENCIO SILVA Bacharelado em Fisioterapia INDEFERIDO

A documentação apresentada pela candidata para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pela Escola Estadual Profª Maria da Salete 

Gusmão de Araújo, comprova apenas que a candidata está cursando o 3º ano do Ensino Médio na referida escola, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio foram 
cursados em escolas de Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

5 23955 JESSICA LAURENTINO DE FRANCA Bacharelado em Medicina INDEFERIDO

Para requisitar taxa de especial de inscrição a candidata deveria ter apresentado os documentos exigidos nos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c” do Edital. A candidata não apresentou 
qualquer documento relativo aos referidos subitens, diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

No que respeita à isenção de taxa de inscrição, para ser contemplada com o benefício, a candidata deveria ter realizado o requerimento para isenção no sistema de inscrições da 
UNCISAL, devendo anexar no envelope o Requerimento para isenção de taxa de inscrição emitido pelo sistema da UNCISAL, conforme exigido no subitem 5.4, alínea “b”, do Edital. 

Uma vez que tais procedimentos não foram realizados, não foi possível conceder a isenção de inscrição. Ainda que houvesse requerido, a candidata não seria contemplada visto 
que: (a) não comprovou a condição de doadora de sangue, conforme subitem 5.8, uma vez que não apresentou a declaração de hemocentro público; e (b) não comprovou condição 

de desempregada, de acordo com o exigido no subitem 5.6, alínea “a”, do Edital, uma vez que apresentou a página de registro do último emprego, porém não enviou a página 
subseqüente em branco, portanto, não comprovou situação de desemprego. 

6 20595 MÁRCIA FABIANA GERMANO DE OLIVEIRA Bacharelado em Medicina INDEFERIDO

A documentação apresentada pela candidata para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos critérios estabelecidos no subitem 6.1 do Edital, uma vez que foi apresentado 
Certificado de Conclusão de Ensino Médio, emitido pela Secretaria de Estado de Educação e do Esporte de Alagoas, não comprovando ter cursado o Ensino Médio integral em 

estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas nas condições exigidas no subitem do Edital supracitado. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial 
de inscrição. 

7 21381 MARIA ALICIA NEVES DE CASTRO
Tecnologia em Sistemas 

Biomédicos
INDEFERIDO

A documentação apresentada pela candidata para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
integralmente os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pela Escola Estadual Ana Lins, 

comprova apenas que a candidata concluiu o 3º ano do ensino médio na referida escola, no ano de 2013, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio foram cursados em 
escolas de Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

8 21982 MARIA JENNEFER ONÓRIO PONTES Bacharelado em Fisioterapia INDEFERIDO

A documentação apresentada pela candidata para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
integralmente os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pelo Colégio Cenecista Dr. 

Evangelista Tenório, comprova apenas que a candidata concluiu o 3º ano do ensino médio na referida escola, no ano de 2013, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio 
foram cursados em escolas de Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

9 22779 MARIANA TAVARES DOS SANTOS Bacharelado em Medicina INDEFERIDO

A documentação apresentada pela candidata para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pela Escola Estadual Moreira e Silva, 

comprova apenas que a candidata concluiu o 3º ano do ensino médio na referida escola no ano letivo de 2013, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio foram cursados 
em escolas de Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.
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10 23702 PAULO DANIEL MARCOS DOS SANTOS
Bacharelado em 
Fonoaudiologia

INDEFERIDO

A documentação apresentada pelo candidato para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pela Escola Estadual Misael Goçalves 
Ferreira, comprova apenas que o candidato concluiu o 3º ano do Ensino Médio no ano de 2013 na referida escola, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio foram 

cursados em escolas de Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

11 20752 THAYNÁ JULLYANA PEIXOTO DOS SANTOS Bacharelado em Fisioterapia INDEFERIDO

A documentação apresentada pela candidata para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter cursado 
os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pela Escola Estadual Prof.ª Aurelina 

Palmeira de Melo, comprova apenas que a candidata concluiu o 3º ano do ensino médio na referida escola no ano letivo de 2013, não informando se os 1º e 2º anos do Ensino Médio 
foram cursados em escolas de Alagoas, conforme condições exigidas no Edital. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.

12 22408 YTAIARA NAZARE DA SILVA LLIMA Bacharelado em Enfermagem INDEFERIDO

 A documentação apresentada pela candidata para solicitar taxa especial de inscrição não atende aos subitens 6.1 e 6.2, alínea “c”, do Edital, uma vez que não comprova ter 
cursado os 3 (três) anos do Ensino Médio em estabelecimentos de ensino localizados no estado de Alagoas. A Declaração apresentada, emitida pela Escola Estadual Profª 

Margarez Mª Santos Lacet, informa que a candidata concluiu o 3º ano do ensino médio na referida escola e que “estudou o Ensino Fundamental e Médio em Escola Pública", não 
especificando o 1º e 2º ano do Ensino Médio foram cursados em Escolas Públicas do Estado de Alagoas. Diante do exposto, não foi possível conceder a taxa especial de inscrição.
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